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ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.04.06-FMAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022-PE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CARIDADE/CE. 

2.0-ESPECIFICACôES DOS PRODUTOS/ITENS 

ITEM 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

LOTE 1 - GENEROS E OUTROS 
ESPECIFICAÇÃO UNID 

AÇUCAR REFINADO PCT DE 1 KG KG 
ARROZ PARBOILIZADO - LONGO FINO TIPO 1 , ISENTO DE 
SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS, TOXINAS, PARASITAS E 

KG 
LARVAS 
FARINHA DE MILHO - EM FLOCOS , PRÉ-COZIDA, EMBALADA 
EM PACOTE COM 500G, CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PCT 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES 
MACARRÃO - FINO, TIPO ESPAGUETE DE SEMOLINA OU 
SÊMOLA, EMBALADO EM PACOTES DE 500G. COM DATA DE 

PCT 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06 
MESES E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACK- DEVERA SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
SEM APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 
QUEBRADIÇO. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, PACOTES DE PCT 
400G (3 X 1) ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MfNIMO 08 MESES A PARTIR DA 
DATA DO RECEBIMENTO 
BISCOITO DOCE - TIPO "MARIA" , SABOR TRADICIONAL, 
CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS; 
EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS 
LACRADOS COM PESO LIQUIDO DE 400G (3 X 1 ) ' PCT 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DO 
RECEBIMENTO. 
COLORfFICO EM Pó - PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO 
URUCUM, EMBALADO EM PACOTES DE 100G, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 01KG. CONSTAR DATA DE PCT 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MfNIMO 06 
MESES. 
EXTRATO DE TOMATE - A BASE DE: TOMATE/ AÇÚCAR 
(MÁXIMO DE 1 %)/SAL (MÁXIMO DE 5% DE CLORETO DE ex 
SÓDIO) , ISENTO DE FERMENTAÇÕES. ACONDICIONADO EM 
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320 

640 

500 

1.200 

400 

400 

300 

300 
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CAIXA TETRA PACK DE 270G), CONSTANDO RÓTULO COM 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, FABRICAÇÃO E VALIDADE 
MiNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
ÓLEO VEGETAL (SOJA, CANOLA, MILHO E ETC) - REFINADO, 
OBTIDO DE MATÉRIA PRIMA VEGETAL, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS TRANSGÊNICAS A SUA COMPOSIÇÃO. 
ASPECTO LfMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS; EM GARRAFAS PLÁSTICAS GF 
TRANSPARENTE DE 900 ML, DA TA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES 
SAL - REFINADO, IODADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME E 
COM CRISTAIS BRANCOS, NÃO PEGAJOSO OU EMPEDRADO, KG 
EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE. 
TEMPERO COMPLETO -EM GARRAFA PLÁSTICA COM 500ML, 
COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE , SEGUINDO OS 
PADRÕES DE HIGIENE E MANIPULAÇÃO, PODENDO SER GF 
APLICADO EM CARNES, AVES, PEIXES, ETC. NÃO CONTENDO 
GLúTEN. 
SUCO DE FRUTA PRONTO INDUSTRIALIZADO, LONGA VIDA, 
NOS SABORES MARACUJÁ, CAJU, ABACAXI , MANGA, GOIABA 

UNO 
E ACEROLA, EMBALAGEM TETRA PACK DE 200ML, 
ACONDICIONADO EM CAIXA. 
PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO ARTIFICIAL - SABORES 
VARIADOS COM VITAMINA C E COM DILUIÇÃO DE 1/25. KG 
EMBALAGEM DE 01 KG. 
COPO DESCARTÁVEL 200ML; PCT COM 100 UNO PCT 
PÃO TIPO "SOVADO", IDEAL PARA CACHORRO QUENTE DE 50 
A 75 GRAMA DE BOA QUALIDADE, COM MIOLO BRANCO E 

PCT. 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNICA PACT 
C/10 UNO 
MILHO DE PIPOCA TIPO 1 , EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

PCT. 
DE 500 GRAMA. 
OVOS DE GALINHA, (TIPO GRANDE), C/ 30 UNIDADES, 
CASCA LISA. LIMPOS, TIPO BRANCO, EMBALAGEM DE 
PAPELÃO C REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA, BANO 
PRAZO DE VALIDADE DE MÍNIMO 15 DIAS A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA DO PRODUTO 

LOTE li - CARNES 
ESPECIFICAÇÃO UNID 

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA - MÚSCULO - COM NO 
MÁXIMO 3% DE AGUA, 10% DE GORDURA, E 3% 
APONEVROSES COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE PARASITAS E LARVAS , DEVE SER ISENTA DE 
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CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATOXICA EM 
FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE , QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO KG 
CONSUMO, ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 500G. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, N2 DO 
REGISTRO NO SIF, SlE OU SIM. 

FRANGO (INTEIRO) - CONGELADO, COM ADIÇÃO DE AGUA 
DE NO MÁXIMO 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, 
E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE , 

. .._~..... ,. 

550 

02 
ATÓXICO , LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS 

ITEM 

01 

02 

ITEM 

01 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES KG 
NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, N2 DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, COM 
PRAZO DE VALIDADE MiNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

LOTE Ili - FRIOS 

ESPECIFICAÇÃO 
BEBIDA LÁCTEA UHT - SABOR CHOCOLATE , CONSISTÊNCIA 
CREMOSA, ACONDICIONADO EM CAIXA TETRA PACK DE 
1000ML, ATÓXICA, ESTÉRIL E FECHADA A VÁCUO; 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, N2 DE LOTE , DATA DE 
VALIDADE, Nº DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
AGRICULTURA/ SIF/ SIE/ DIPOA, COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 30 DIAS. 
BEBIDA LÁCTEA - SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA 
CREMOSA, ACONDICIONADO EM SACHÊ PLÁSTICO DE 
1 OOOML, A TÓXICA, ESTÉRIL E PASTEURIZADA; INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, N2 DE LOTE, DATA DE VALIDADE, N2 DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA/ SIF/ SIE/DIPOA, 
COM PRAZO DE VALIDADE MiNIMO DE 30 DIAS. 

LOTE IV - POLPAS DE FRUTAS 
ESPECIFICAÇÃO 

POLPA DE FRUTA (GOIABA) - CONGELADA, SELECIONADA, 
ISENTA DE CONTAMINAÇÃO; EMBALAGEM DE 100G 

UNID 

LT 

LT 

UNO 
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ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE 
500G. CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MINIMO, 06 MESES E N2 DO REGISTRO DO PCT 
MAPA. 

POLPA DE FRUTA (ACEROLA) - CONGELADA, SELECIONADA, 
ISENTA DE CONTAMINAÇÃO; EMBALAGEM DE 100G 
ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE 
500G . CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES E N2 DO REGISTRO DO PCT 

MAPA. 

LOTE V- VERDURAS 
ESPECIFICAÇÃO UNO 

BATATA INGLESA - DE 1!! QUALIDADE, INTEGRA E FRESCA, SEM 
RUPTURA, TAMANHO MÉDIO, ACONDICIONADAS EM SACOS DE KG 
POLIETILENO FREST ADO. 
CENOURA - SEM FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE , 
SEM RUPTURAS, ACONDICIONADA, EM SACOS DE POLIETILENO KG 
FREST ADO , COM ETIQUETA DE PESAGEM. 
ALHO BRANCO - DE 1 í! QUALIDADE, EMBALAGEM ADEQUADAS 
DE 1 KG. KG 
CEBOLA BRANCA - 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, SEM 
RUPTURAS, ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILENO KG 
FRESTADO COM ETIQUETA DE PESAGEM. 
TOMATE - DE 1ª QUALIDADE, COM APROXIMADAMENTE 80% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO, 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADOS, KG 
COM ETIQUETA DE PESAGEM . 
PIMENTÃO - VERDE DE 1ª QUALIDADE, INTEGRO E FIRME, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADA, TAMANHO MÉDIO, ISENTA 
DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES, CORPOS KG 
ESTRANHOS E UMIDADE. ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 
ABACAXI MADURO, DE 1 í! QUALIDADE COM CASCA SÃ SEM KG 
RUPTURA 
BANANA PRATA, DE 1!! QUALIDADE.TAMANHO MÉDIO GRAU KG 
MEDIO DE MADURICIMENTO COM CASCA SÃ SEM RUPTURA 
MAMAO TIPO FORMOSA, DE 1!! QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO, KG 
GRAU MEDIO DE MADURICIMENTO, SEM RUPTURA 
LARANJA PERA, DE 1ª QUALIDADE. TAMANHO COM FORMAÇÃO KG 
INIFORME 

3 .0-CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

400 

400 

QTD TOTAL 

300 

200 

100 

300 

400 

200 

300 

300 

300 

300 

Será adotado com o critério de julgamento, para a aquisição dos itens especificados, ·- / 
MENOR PREÇO POR LOTE lic itado, seguindo as exigênc ias contidas no edital. ()/ 
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3.1 .1. JUSTIFICA- SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as 
seguintes particularidades: 
3.1 .2. Buscou-se evitar o aumento do número de contratados, com o intuito de preservar 
o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassas 
no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores; 
3.1 .3. Procurou-se lidar com um único (por lote) contratado, diminuindo o custo 
administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação; 
3.1.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela 
otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência 
administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela 
administração pública; 
3.1.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com prev1sao de adjudicação por 
lotes. e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 
natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 5.260/2011-1 ª Câmara - TCU; 
3.1.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais 
vantajoso dessa escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de 
adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em cumprimento às disposições dos arts. 32 , § 
12 , inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 12 e 22 , todos da Lei n. 8.666/1993; 
3.1. 7. Foi efetuado o agrupamento dos itens diversos por lotes, visando dotar de maior 
celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização 
e gerenciamento dos futuros contratos bem como a execução dos serviços e controles 
dos atos processuais, com reflexos na economia processual e financeira, além de 
proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação. 

4 .0 JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
4.1.0 Município de Caridade/CE, através da secretaria requisitante, oferece um 
atendimento diário a população do nosso Município. Visando manter o bom atendimento 
de cada munícipe, bem como o desenvolvimento das atividades desta secretaria surge a 
necessidade da Aquisição de Gêneros Alimentícios, objeto do presente processo. 

5.0 DA ESTIMATIVA PRÉVIA DE PREGOS 
5.1 .Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nos valores 
das coletas de preços, anexas a este processo, efetivadas para verificação dos preços 
praticados no mercado. 

6.0 DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA: 
6.1 .Os produtos/gêneros, deverão ser entregues, na sede do munic1p10 de Caridade, 
conforme indicado na ordem de compra, que será emitida pela secretaria requisitante ou 
setor competente, acompanhados da Nota Fiscal de Compra que deverá ser atestada 
pelo responsável pelo recebimento, no horário de 08:00 às 11 :30h e 13:00 às 16:30h, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária. 
6.2.0s produtos/gêneros serão entregues, obedecido o constante do Edital e dever~~ / 
estar dentro do prazo de validade para que possam ser consumidos. ~ 
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6.3 Os produtos objeto desta licitação deverão estar com prazo de validade mínima de 06 
(seis) meses para consumo, contados da data de efetiva entrega no Município de 
Caridade. 
6.4 Nos produtos deverão constar os seguintes dados: identificação do produto; marca 
do produto, data de fabricação e data de validade. 
6.5 Os produtos, ainda que recebidos pelo Município, poderão ser rejeitados quando de 
sua utilização, durante os seus prazos de validade, se verificada alguma anormalidade 
quanto à aparência, peso, medida e forma. A empresa contratada deverá, nesses casos, 
substituir, sem ônus para o Município de Caridade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento do documento de notificação expedida pelo Município 
de Caridade (via fax ou e-mail), por outro produto de mesma especificação, quantidade, 
qualidade, a critério do Município de Caridade, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, inclusive o ressarcimento ao Município de Caridade dos prejuízos a ele 
causados. 

10.0 DOS RECURSOS E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
10.1 Os Recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da 
Dotação Orçamentária/Elemento de Despesas: n2 : 0901.08.243.0204.2.097.0000; 
0901.08.244.0202.2.099.0000; 0901.08.244.0203.2.101.0000 e 
0901.08.122.0100.2.089.0000 -3 .3.90.30.00, com recursos do Tesouro Municipal. 

Caridade, abril /2022. 

~Mt-OJJ ~l\lú,\ u~--\'1 
ssiane Tavares Vieira 

rde adora Geral de Despesas 
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MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 2022.04.06-FMAS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/04/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: JOhOOm. 

OBJETO 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria da 
~istência Social do Município de Caridade/Ce. 

LOTE**** 

Item Descrição do Item Unidade Quantidade Marca 
V. V. 

Unitário Total 

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA * 

I PRAWS 
Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) DIAS. 

DADOS DO PROPONENTE 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: ICGF: 1 

Fone: I e-mail: 1 

Banco I Agência I I Conta 1 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo I - Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão inchúdas 

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as reJacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730.()00 
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ANEXO III -~._........ ...-
PREGÃO ELEIRÔNIC'O N' 014'2022-PE , . i'. Q-U ../ 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA ~.
BLL-BOLSA DE LICITAÇ Õ ESDOBRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscricão Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mail 

Telefone: 
Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
MEIEPP: ( ) SIM ( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
m. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 

1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4 . O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 
o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações )Y 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: ---------------- ------ - - ----

Rua Dr. Pl6cido Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
Fone/ fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: rom} tiíWillrunrr1dJ '~ ,,n iL Illll 



PREr E ITURA M U N ICI PAL 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

~ 
~~/ -.......:·,~\ 

' ~ / 'L. 

~ I \. 'á) ::--- 1 ~(\l'\, / \.,,,. 

. ~ ~" ~r-
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---~~' .,...-',~ ~ 

•/~'-...... ., . (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) ·---~ 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

1 ~SI\; fl,R, SE INEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULT/t.1AS ALTERAÇÔES 
E/OU BREVE REJATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade- CE - CEP: 62.730-000 
Fone/ftJ}{; (BS) 33Zf..1111 - 33Z4.1Z93 / E-mail: romL' m,lll.lklinu-«Jol/J '1UI1fU/,(1lllJ 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE /.i~ 
SECRETARIA DE FINANÇAS ~~~ - -,~ ' 

SETOR DE LICITAÇÃO ~J, Q ~ ~\ 

'i ~JJ1 
ANEXO 111.1 ~--- -"" . / 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022-PE ~ . _..,,.,, 

w 
Caridade 

PRrrEI TURA MUNIC IPAL 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsaoo 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsaoo 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

11. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

111. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
,v. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; 
e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/ N • Centro - Caridadt: - CE- CEP: 62.730·000 
Fone/ fax: (BS) 3324.1111 • 3324.1293 / E-mail: cClllli.~s;caoticitrari :Jade "gmail llill 
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~RCrCITU R I\ M U N ICI PAL 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÂO 

ANEXO IV 
PREGÃO ElEIRÔNIOO N>Ol 4/2022-PE 
rusro PEIA UIIl17AÇÃO DO SISTEMA 

SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais ( equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OU1RO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: 'JBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
4SSl'\l4TURAS r ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÓES 
E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (A UTENTJCADAS). 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: (85) 33Z4.1111 -3324.1293 / E-mail: romiss;moficitç~amail.rom 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE ~ 
SECRETARIA DE FINANÇAS / r}l,, .. :::... ·.: (.:. ' 

........ ... " 'º'-' SETOROEUC/TAÇÃO (1/ .).~~\ii 
ANEXO V J : / ~ I 

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO ~~ · 
(colocar em papel timbrado) ~~ 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 2022.04.06-FMAS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO oº 014/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/04/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm. 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Caridade/CE, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 • 3324.1293 / E-mail: r'1I1li.s.,u_ç,11.li.fiC ir• ·wa· .11"'!1 wn 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE /~Lt'lfi'-, 
SECRETARIA DE FINANÇAS /_r}.,. -----..__( : ~, 

PRErEITUAA MUNICIPAL 
SETOR DE LICITAÇÃO !:/{/ ~v5'\ :B \ 

/~i: ~ //\:t:,\ ' 'r• 
·~ ·,.~ ·,.;:;t 

ANEXO VI 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.0 : 2022.04.06-FMAS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/04/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm. 

DECLARAÇÃO 

. ··:::' .:t 
\,:_i:..; ~ ~ ,~,$.~ .... ~ 

-~!" 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigenc1as constantes das 
cláusulas do referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de 
habilítação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se 
encontram dentro do envelope "02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso 
VII, artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, para participação do certame licitatório mencionado 
no preâmbulo desta. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade- CE - CEP: 62.730-000 
Fone//QlC: (BSJ 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: romissiçc1ollçjtcaridade@gmail com 



ESTADO DO CEARÂ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

P'RE'í"E ITU R A M U N ICI PAi. 

ANEXO VII 

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 
( colocar em pape] timbrado) 

À PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 2022.04.06-FMAS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/04/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

A Empresa inscrita no CNPJ nº • por intennédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a) portador(a) do CPF nº 
------~ DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 

Rua Dr. Pldcido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 • 3324.1293 / E-mail: CilllillUcrtiillc:iU u •cJ.1. a 'li" , .uuu 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE \. OE 
SECRETARIA DE FINANÇAS y\~e-..- ... r-... 

PRC:f"CITURA MUNICIPAL 
SETOR DE LICITAÇÃO :/( li\/ ~) \ 

{ :~- ~ ;<.. )>' 

ANEXO VIII 

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 
( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 2022.04.06-FMAS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/04/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm. 

\~_\ /~ .. ,...., 

~ "''·~ / " ' '.$" 
~~~ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERA TIVA 

A empresa inscrita no CNPJ nº DECLARA em 
atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº que cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como ( , ,e npresc ~L , ·1 

wr :i ,va na foma lo 'n 3./. Le, J ,:dera/ n J J ./HX ?001 , nos tennos do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/06, e nem possui quaisquer dos impedimentos do§ 4° do art. citado, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº. 
123/06 e Lei Complementar nº 14 7 /14. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 

(carimbo e assinatura do Contabilista) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/ N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/ fax: (85) 3324.1111 • 3324.1293 / E-mail: comi.ukilJW.rit~&llll 
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'W 
Caridade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRFl'ARJA DE FINANÇAS 
SFl'OR DE LICITAÇÃO 

PAETc:tTURA MUNICIPAL 

ANEXO IX 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 2022.04.06-FMAS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/04/2022. 
HORÁR10 DE ABERTURA: 1 OhOOm. 

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital 

de Pregão Eletrônico nº instaurada pelo Município de Caridade, não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 

direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/ N - Centro - Caridade- CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: {85) 3324.1111 • 3324.1293 / E-mail: auni..~skaí1Jl.çi1.racwa.cl1~ ~Oll1l 
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Caridade 
PRFt' r E1TURA MUNICI PAL 

ANEXO X 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº: ------

~ ~.' , I 
.... , \... . ·" ·/~, . 

'1.;Jf- - -
~w~ 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIDADE, E DO OUTRO A 
EMPRESA: PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE CARIDADE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.707.094/0001-82, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Cel. 
Francisco Linhares, Nº 250, Bairro Centro, CARIDADE, Estado do Ceará, neste ato representado 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). aqui denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado a Empresa: , estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º , neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador(a) do 
CPF nº apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1 - As determinações da Lei n.0 8.666/93; 
1 .1.2 - O Pregão Eletrônico n.º 014/2022-PE; 
1. 1 .3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante no Pregão Eletrônico; 
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público; 
1 .1.5 - As Disposições do Direito Privado; 
1.1 .6 - Supletiva.mente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste instrumento a Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as 
necessidades da Secretaria da Assistência Social do Município de Caridade/Ce, conforme 
termo de referência anexo l deste edital, que integra este termo, independente de transcrição, por 
ser de conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3 .1. O objeto contratual tem o valor global de R$ ...... ( ............... ) distribuídos conforme o Termo 
de Referência - Anexo I. 
3.2. O CONTRATANTE pagará, a CONTRATADA o valor correspondente à quantidade de itens 
entregues no mês, conforme nota fiscal, observados os preços unitários cotados na proposta. 
3.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o adimplemento da 
obrigação contratual, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente, na forma do Edital, mediante depósito na conta bancária da contratada. 
3.4 juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá aresentar o certificado de regualridade do 
FGTS e CND do INSS. 
3.5. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE, DA VIGÊNCIA E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega total dos itens não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2022. 
4.2 O contrato regular-se-á no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 • 3324.1293 / E-mail: 1"Q111Í~. k lolk.iI<' u fr ,1 .:u i <lll1l 
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SECRETARIA DE FINANÇAS ·:; 1 cXU)Y )b 

PRErEITUR" M U .. ICIP"L SETOR DE LICITAÇÃO 'i:-\ -.:..f. ~ fl1 

disposições da Lei n~ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posterio;e;~ ~ -· / 
disposições deste edital e pelos preceitos do direito público. _,.,,., 
4.3 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 O (A) CON'IRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do TERMO contratual, consoante 
estabelece a LEI nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5 .2 Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 
5.3 Comunicara à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
5 .4 Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto deste termo; 
5 .5 Providenciar os pagamentos á CONTRATADA, vistas das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo setor competente, conforme acordado. 
5.6 Aplicar, a empresa vencedora, penalidades, quando for o caso; 
5.7 Prestar a contratada toda e qualquer infonnação, por esta solicitada, necessária a perfeita 
execução do contrato; 
5.8 Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Fornecer o objeto desta licitação no preço, prazo e forma estipuJados na proposta e nas 
especificações contidas neste edital; 
6.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 
6.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
6.4 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 
6.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado; 
6.6 Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente termo; 
6.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CON'IRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas 
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
6.8 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 
6.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS 
7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1 º, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1- Os Recursos correrão à conta da Dotação Orçamentária/Elemento de Despesas: nº 
0901.08.243.0204.2.097.0000; 0901 .08.244.0202.2.099.0000; 0901.08.244.0203.2.101.0000 ; y 
0901.08.122.0100.2.089.0000-3.3. 90.30.00. 10 
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CLÁUSULA NONA - DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 
9 .1 Os produtos deverão ser entregues SEMANALMENTE/Frutas e carnes, e mensalmente os 
demais produtos, no município de Caridade - Ce, no prazo de até 02 (dois) dias após o recebimento 
da ordem de compra, que será emitida pela respectiva secretaria ou setor competente, 
acompanhados da Nota Fiscal de Compra que deverá ser atestada pelo responsável pelo 
recebimento, na Sede da Secretaria de Saúde ou no local indicado na respectiva Ordem de Compra, 
no horário de 08:00 às 11 :30h e 13 :00 às l 6:30h, ficando a Administração oo direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária . 
9.2-0s produtos objeto deste certame deverão ser entregues na sede da secretaria requisitante 
de acordo com os quantitativos especificados na ordem de compra. 
9.3- Os produtos objeto desta licitação deverão estar com prazo de validade de 06 (seis) meses 
contados da data de efetiva entrega no Município de Caridade. 
9.4-Nos produtos deverão constar os seguintes dados: identificação do produto; marca do produto, 
data de fabricação e data de validade. 
9.5-0s produtos, ainda que recebidos pelo Mtmicípio, poderão ser rejeitados quando de sua 
utilização, durante os seus prazos de validade, se verificada alguma anormalidade quanto à 
aparência, peso, medida e forma. A empresa contratada deverá, nesses casos, substituir, sem ônus 
para o Município de Caridade, no prazo máximo de 24( vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento do documento de notificação expedida pelo Município de Caridade (via fax ou e-mail), 
por outro produto de mesma especificação, quantidade, qualidade, a critério do Município de 
Caridade, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, inclusive o ressarcimento ao Município 
de Caridade dos prejuízos a ele causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
l0.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
apJicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serv1ços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas ( que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Docwnento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % ( um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
e) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se segtúrem à data da comunicação formal da rejeição; 

m - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Caridade, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilita~!o1- ,.,, 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, JJ e III 
do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recmso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito corno Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
lO .5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,00% ( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
l0.8 As sanções previstas no item 10. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
10.1 - Este contrato poderá ser rescindido de confonnidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93; 
10.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos Ia IV, parágrafos 
1 º a 4º, da Lei citada 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
11.1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial mencionado na cláusula primeira 
deste tenno, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável. -
Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Presencial já mencionado anteriormente e todos 
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13 .1 A publicação resunúda do presente contrato, será providenciada pela Autoridade Superior do 
mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14 .1 . Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado~ 
14.2 Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidad~ 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na . 
licitação. 
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14.3 A fiscalização do Contrato será exercida por servidor da secretária requisitante designad<fp~/ 
este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO 
15.1 A CON1RATADA somente poderá ceder, quer total quer parcialmente, este contrato, 
mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caridade, para conhecimento das questões relacionadas com 
o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 

assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas, em duas vias, de igual teor para que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Caridade-Ce, . . . . de .... ... .. de 2022. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: romlsslaJollcüca.c~gmallcom 


